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LIGA TUBARONENSE DE FUTEBOL – LTF. 

 

Processo n.º 007/2022. 

 

 

COMISSÃO DISCIPLINAR 

 

 

Auditor-Presidente: BRENO SCHIEFLER BENTO. 

Auditor-Relator sorteado: BRENO SCHIEFLER BENTO 

Denunciados: JOÃO VIANES AGUILERA, SERAFIM AGUILERA e 

CAETÉ/MIGOS DO BOTO. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

 

Por unanimidade a Comissão Disciplinar julgou procedente a denúncia para 

condenar os denunciados JOÃO VIANES AGUILERA e SERAFIM AGUILERA a 

pena de suspensão de 1 (ano) ano de campeonatos não federados organizados 

pela LTF. Condenar o denunciado CAETÉ/AMIGOS DO BOTO a pena 

pecuniária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

 

 

Tubarão, 28 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

BRENO SCHIEFLER BENTO 

OAB/SC 47.408 

Presidente da Comissão Disciplinar 
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I. DO RELATÓRIO 

  

A Procuradoria da Justiça Desportiva, através da sua Procuradora de 
Justiça do Desporto, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 21, do CBJD, deflagrou denúncia narrando, em grossas linhas, que 
“Durante a partida realizada pela Liga Tubaronense de Futebol no dia 21/08/2022 às 10h30min 
na Arena SAPFESC, bairro Monte Castelo entre Sexta Negra e Caete/Amigos do Boto, válida pela 
2ª rodada da VII Copa Master 2022, os integrantes da Comissão Técnica e direção da equipe do 
Caete/Amigos do Boto foram expulsos da partida pelos seguintes fatos: 

O Denunciado João Vianes Aguilera, massagista da Equipe Caete/Amigos do Boto, 
invadiu o campo de jogo quando o árbitro já estava pronto para iniciar o segundo tempo da 
partida, proferindo as seguintes palavras: "seu burro, sem vergonha". O denunciado após o 
termino da partida foi em direção ao trio de arbitragem dentro do campo de jogo novamente 
proferindo socos contra o árbitro e ao mesmo tempo falando as seguintes palavras: "hoje tu não 
sai daqui seu filho da puta vagabundo sem vergonha. Eu vou te quebrar tudo vagabundo, filho 
da puta", sendo necessário ser contido por atletas da equipe adversaria. Ainda na continuidade 
do ato praticado, já fora de campo o denunciado foi por trás do árbitro, impossibilitando 
qualquer chance de defesa, utilizando força excessiva e proferindo novas ameaças como: "eu 
vou te matar Isaac, seu sem vergonha, vagabundo", sendo novamente contido pelos atletas 
adversários.  

O denunciado Sr. Serafim Aguilera, conhecido como "Zinho", após o término da 
partida foi em direção ao trio de arbitragem de forma traiçoeira proferindo empurrões e tapas 
contra o árbitro, e proferindo as seguintes palavras: "tu tens que apanhar mesmo seu jaguara, 
sem vergonha, ladrão, vagabundo". Sendo também contido por jogadores adversários’. 

Por sua vez a Equipe Caeté/Amigos do Boto, conforme aufere-se da súmula da 
partida não realizou qualquer ato para impedir as agressões e ofensas praticadas pelos seus 
integrantes, inclusive a própria invasão de campo. 

Do relatório apresentado pelo árbitro da partida, verifica-se que os 
denunciados teriam descumprido o estabelecido no Art. 254-A do CBJD e Art. 
7º, §2º do Regulamento da Competição.  

Desta forma, ao tomar ciência da irregularidade praticada pela 
Equipe, a Procuradoria da Liga Tubaronense de Futebol, apresentou a presente 
denúncia em face dos denunciados, pugnando pela sua condenação. 

Designou-se data da sessão de instrução e julgamento pelo 

procedimento sumário, bem como, determinou-se a citação dos acusados para, 

querendo, apresentarem defesa. 
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O denunciado Serafim Medeiros Aguilera apresentou sua defesa 

preliminar de forma escrita através de defensora devidamente constituída, 

pugnando pela produção de prova oral. 

O denunciado João Vianes Aguilera apresentou defesa oral através 

de sua procuradora. 

O denunciado Caeté/Amigos do Boto não apresentou defesa, 

sendo decretada a sua revelia. 

Foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela defesa, Frederico 

José de Oliveira Folgearini e Dirceu de Barcellos Mendes. 

A testemunha Dirceu afirmou que faz parte da Equipe Sexta Negra 

e que com relação a primeira agressão apenas viu após o momento que o árbitro 

expulsou o denunciado João e na confusão durante a saída de campo viu de 

longe mas que tinham muitas pessoas ao redor. 

A testemunha Frederico afirmou que é atleta da Equipe Sexta 

Negra e narra que não teria visto nenhuma agressão por parte dos denunciados 

contra o árbitro da partida. 

Foi indeferida a oitiva do árbitro Silmar Isaac tendo em vista que 

apesar de arrolado pela defesa, cabe a mesma trazer a testemunha para o ato 

ou comprovar a intimação para comparecimento. 

Encerrada a instrução, passo a decidir. 

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a súmula da partida possui 
presunção de veracidade. 

Em que pese os denunciados tenham tentado derruir a presunção 
através da oitiva das testemunhas, verifica-se que as testemunhas não viram a 
confusão na íntegra, desde o primeiro momento até o final, sendo que o Sr. 
Dirceu só viu o primeiro fato após a expulsão e o Sr. Frederico estava longe na 
segunda situação. 

Por outro lado, verifica-se que o árbitro da partida não possuía 
nenhum atrito com os denunciados, não havendo qualquer motivo para que o 
mesmo relatasse na súmula fatos que não condizem com a realidade. 

Importante ressaltar ainda, que em pese não as agressões não 
tenham gerado maiores consequências físicas no árbitro, tal fato deve-se 
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exclusivamente à intervenção de terceiros, dos atletas da equipe adversária que 
impediram a continuidade das agressões que poderia ocasionar em 
consequências mais graves. 

Infelizmente, ainda é comum durante a realização de partidas de 
futebol, ofensas e xingamentos contra o árbitro da partida, mas tais ofensas e 
xingamentos devem ser restritas aos torcedores, e em hipótese alguma pode ser 
praticada por comissão técnica, diretoria e atletas. 

No mesmo sentido, absolutamente nenhuma decisão tomada pelo 
árbitro durante a realização da partida justificaria uma agressão, e ainda mais no 
presente caso, onde as agressões foram praticadas em três momentos distintos, 
havendo tempo suficiente entre cada um deles para que os denunciados 
esfriassem os ânimos e se acalmassem. 

Desta forma, entendo que restou devidamente comprovado nos autos 
a materialidade e a autoria do ato praticado pelos denunciados, bem como, a 
sua culpabilidade, eis que ausente qualquer fator que possa excluir a sua 
responsabilidade. 

Pois bem. 

Institui o artigo 254-A, do CBJD:  

 

" Art. 254-A do CBJD: Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova 

ou equivalente. (Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009).  

PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada 

por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, 

e suspensão pelo prazo de trinta a cento e oitenta dias, se praticada por qualquer 

outra pessoa natural submetida a este Código. (Incluído pela Resolução CNE nº 29 

de 2009).". 

 

No entanto, verifica-se que os atos foram praticados em uma 

competição não federada, e por tais razões, o Regulamento da Competição 

neste caso se sobressai com relação ao CBJD. 

 

E em caso de agressão, prevê o §2º do Art. 7º do Regulamento: 

 

Art. 7º: Todo atleta e comissão técnica que estiver punido pela Comissão Disciplinar 
da LTF, não poderá participar do campeonato; 
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[...] 

Parágrafo segundo: Se em algum jogo, ocorrer agressão contra a equipe de 
arbitragem, e/ou entre atletas dentro ou fora de campo e sendo relatada na súmula 
da partida, o(s) agressor(es) ficará(ão) fora dos campeonatos organizados pela LTF 
por um período de 2 anos e a equipe do agressor será julgada pela Comissão 
Disciplinar dessa entidade; 

Portanto, não há dúvidas com relação ao enquadramento legal da 

conduta praticada pelos denunciados. 

Em que pese a alegação da defesa de que não teria sido praticada 

nenhuma agressão contra o árbitro, tem-se que não foram trazidos elementos 

probatórios suficientes para derruir a presunção de veracidade da súmula da 

partida, razão pelo qual, a procedência da denúncia com relação aos 3 

denunciados é medida que se impõe, passando-se a análise da dosimetria da 

pena. 

 

DA DOSIMETRIA DA PENA 

 

Com relação aos denunciados JOÃO VIANES AGUILERA e 

SERAFIM AGUILERA, verifica-se inicialmente que as condutas praticadas foram 

graves, eis que, chegaram ao ponto extremo de praticar diversas agressões 

contra o árbitro, inclusive em momentos diversos, sendo no início do segundo 

tempo, no término da partida e também quando o árbitro saia de campo. 

Atos de agressão devem ser combatidos sempre com extremo 

rigor, visando a punição ao infrator e também o caráter educativo da pena aos 

demais atletas e membros das comissões técnicas. 

Deve-se também levar em consideração o Fair Play de todas as 

demais equipes do campeonato, haja vista que muitas vezes mesmo com o 

resultado desfavorável, respeitam o resultado obtido dentro das quatro linhas. 

O §2º do Art. 7 do Regulamento da Competição é taxativo e prevê 

a suspensão de 2 (dois) anos para aquele que praticar qualquer agressão física 

contra a equipe de arbitragem. 

Indiscutível que os denunciados são primários e também que os 

atos praticados não geraram maiores consequências, no entanto, não se pode 

aplicar uma pena base inferior à pena mínima prevista no Regulamento. 
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Inclusive, é importante ressaltar que a aplicação de penas 

insignificantes abriria margem para os demais atletas que poderiam se sentir no 

“direito” de agredir o árbitro sempre que estiver descontente com as suas 

decisões dentro de campo. 

Por todo o exposto, entendo justa a aplicação da pena de 

suspensão de 2 (dois) anos dos campeonatos não federados organizados pela 

Liga Tubaronense de Futebol. 

No entanto, os denunciados fazem jus a aplicação da redução 

prevista no Art. 182 do CBJD, razão pelo qual reduzo a pena pela metade. 

Por sua vez, com relação ao denunciado CAETE/AMIGOS DO 

BOTO, verifica-se que não tomou qualquer providência durante as agressões 

para evita-las, muito pelo contrário, aquele que deveria dar o exemplo como 

representante da Equipe, foi um dos envolvidos nas agressões, desta forma, 

resta comprovada também a responsabilidade da Equipe por deixar de tomar as 

providências necessárias para garantir a segurança da Equipe de arbitragem, 

razão pelo qual entendo justa a aplicação no primeiro momento de uma pena 

pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), isto porque, as agressões foram 

praticadas em três oportunidades e por dois de seus representantes, sendo um 

deles o presidente da Equipe, fato este que agrava a sua conduta. 

No entanto, entendo aplicável o Art. 182 do CBJD, por se tratar de 

Equipe não profissional, reduzindo-se a pena pecuniária pela metade, aplicando 

em definitivo o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 
 

III. DO DISPOSITIVO 

 

Isto posto, julgo procedente a denúncia para condenar os 

denunciados JOÃO VIANES AGUILERA e SERAFIM AGUILERA à pena de 

suspensão definitiva de 1 (um) ano, de qualquer campeonato não federado 

organizado pela Liga Tubaronense de Futebol. 

Julgo procedente a denúncia ainda, para condenar a Equipe 

Caete/Amigos do Boto ao pagamento da pena pecuniária no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais), valor este que se sugere seja direcionado ao pagamento de 
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uma equipe de seguranças para a próxima partida da equipe no campeonato 

Master de 2023. 

Determino o imediato cumprimento do inteiro teor desta decisão, 

nos termos do artigo 133, do CBJD, devendo a multa pecuniária ser paga no 

prazo de 3 (três) dias úteis após o término do prazo para recurso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

Tubarão, SC, 26 de agosto de 2022. 

 

BRENO SCHIEFLER BENTO 

Relator 

 

MEMBRO 1       MEMBRO 2 

De acordo com o relator     De acordo com o relator 


